
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

tNDtcAÇÁo *..1?..ron
" li eua dan ,fi aacBnlet"

ASSUNTO - TNSTATAçÃO DE CAçAMBAS DE LIXO

Reqte: Vereador Marcos Antônio Siqueira

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor do Boncodo do Portido PSC que este subscreve

vem oté vosso excelêncio com base no ortigo 776 do regimento interno,
requerer, opós lido em Plenário, sejo encominhodo oo Prefeito Municipol
o seguinte indicoção:

Justifico que ossim focilitoró o trobolho da empreso que foz o
recolhimento do lixo também evitorá o tronstorno cousado por onimois e
sucessivomente teremos umo cidode limpo

Plenário Jovêncio José Pedroso, 06 dejunho de2022.
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Marcos Antônio'siqueira
Vereador - PSC
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Que o poder Público Municipal, através de secretaria competente
realize a instelação de caçambas de lixo fechadas com tampa em
pontos estratégicos no perímetro urbano.


